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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR j 
ATA DA 30ª SESSÃO (EXTRAORDIN~RIA), EM 6 DE MAIO DE 1975 -, ~ 
TERÇA-FEIRA- '~ 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DOUTOR NELSON BARBOSA SAMPAIO, VICE -
PRESIDENTE. 
PROCURADOR"GERAL DO MINIST~RIO PÓBLICó DA UNI~O, JUNTO À JUSTI 
ÇA MILITAR: DOUTOR RUY DE LIMA PESSOA. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CLAUDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon
teiro Moutinho, Waldemar T5rres da Costa, Jurandyr de Bizarria , . .... 
Mnmede, Arear1llo Lopes Salgado, Augusto Fragoso, Jacy Guimaraes 
Pinheiro~ H~lio Ramos de Azevedo Leite~ Rodrigo Oat&vio Jordio 
namos, HonÓrio Pinto Pereira dé Magalhaes Neto, Faber Cintra e 
Octávio José Sampaio Fernandes. 

Ausente o Ministro Syseno Sarmento, com causa justificada. 

Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal~ foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçEes julgadas. em Sessio Secreta, no· dia 28.4~75-(2ª f2ira) 

40.571 - Sio Paulo. Relator Ministro tJaldemar TÔrres da Costa. 
Revisor Ministro HonÓrio M8galhies. APELANTES: A Prc
curadorin Militar da 3ª Auditoria da 2ª CJM e PAULO 
CSEH. civil, condenado a dois anos a sPis meses de re 

N • • ' -clus~~, 2ncurso no art1go 43 do DL 898/69, e a pena a 
cess6ria de suspensio dos direitos pol{ticos,pelo'pri 
zo de cinco anns, ex-vi do art. 74 do ?8ferido DL. A~ 
PELADA: A Sentença do CPJ da 3ª Auditoiia da 2ª CJM , 
de 27 de agos~o de 1974 1 que absolveu CLAUDIO JOS~ RI 
BEIRO,- EMILIO BONFANTE DEMARIA e ANTONIO CAVALCANTI OC 
LIMA, do crime previsto no art 43 do DL 898/69.-.Q_IR_I,... 
BUNAL, POR UNANIMIDADE de votos, negou provimento ao 
~pelo do MPM e confirmou a Sentença do 1ª i~stSncia 
que cibsolveu CLAUDIO JOS~ RIBEIRO e EMILIO BONFANTEOC 
MARIA; AINDA POR UNANIMIDADE, deu provimento ao recur 
so do M-P~l o, reformando a !:rêntença, condunou ANTONIO
CAVALCANTI DE LIMA a 2·anos de reclusão, como incurso 
no art 43 do DL 898/69. POR MAIORIA DE VOTOS, deu pro 
vimento, em parte, ao ap.!úo de PAULO CSEH para redu:
zir a pena a ele imposta para 2 anos, ficando sem e
feito a pena acessÓria de suspensão dos direitos pol! 
ticos. O MINISTRO FABER CINTRA confirma~a a Sentenç~ 
de lª inGt~ncia.(U~aram da palavra o Dr. Iber~ Bandei 
ra de Mello e o Dr. Procurador-Geral). 

40.377 - Guanebara. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revisor 
MiniHtro SysBno Sarmento. APELANTE: A Procurado~ia Mi 
litar da 2ª Auditoria da Aeronáutica da la. CJM. APE= 
LADA: A Sentença do CPJ da 2ª Auditoria ca Aeronáuti
ca da 1ª CJM, de 14 de março de 1974, que absolveu o 
civil SILVIO CARVALHO, do orimé pre~isto no art 27 do 
DL 898/69, c/c o a~t 53 do CPM. Adv.Dr. Braulio Tibur 
cio Ferreira. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal
deu provimento aà apelo do MPM para-:reformar a Senten 
ça e condenar SILVIO CARVALHO a 10 (dez) ~nos de re= 
clusão, como incurso no art 27 do DL 898/69, aplican
do-se-lhe a pena acessÓria de suspensão dos direitos 
pol!ticos por 10 anos. 
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40.275 - Guanabara. Relator Ministro Ama~flió Salgado. R~vlsor 
Ministro Sylvio Moutinho. APELANTES: A Pr6curadoria ~ 
Militar da 3ª Auditoria do Exército da la. CJM;- Josr 
JORGE SALDANHA, APOLINaRIO DE SOUZA e PAULO CESAR CHA 
VES, ccndenados a dez ános de reclusão, incursos n'õ 
artigo 27 do DL 898/69. APELADA: A Sentença do CPJ da 
3ª Auditoria do EXBTcito da la. CJM, de 4 de dezembro 
de 1973, que absolveu RICARDO VIEIRA DE CARVALHO, GE~ 
SON DE SOUZA OLIVEIRA e AGAVINO DE SOUZA LEITE, e,por 
desclassificação, VALTER DE OLIVEIRA, do crime previ~ 
to no artigo 27 do DL 898/69~ - POR UNANIMIDADE 1 o Tri 
bunal negou provimento ao apelo do MPM e confirmou ã 
Sentença de 1ª instância qua absolveu RICARDO VIEIRA 
DE CARVALHO, AGAVINO DE SOUZA LEITE e WALTER DE OLI -
VEIRA. Julgou extinta a ~unibilidade, pela morte, de 
GERSON DE SOUZA OLIVEIRA. AINDA POR UNANIMIDADE, foi 
negado provimento ao apelo-da Defesa e confirmida a 
Sentença condenat6r~a de PAULO CESAR CHAVES, APOLINa 
RIO DE SOUZA e JOSÉ JORGE SALDANHA~ aplicando-se ao3 
mesmos a pena acAssÓria de suspensao dos direitos p~
lfticcs por 10 anos. 

40.598 - Mato Grosso. Relator Ministr6 Jacy Guimarães Pinheiro 
Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTE1 A'Procuradori 
a Mil~tar ca Auditoria da 9ª CJM. APELRDA: A Sentenç~ 
do CPJ da Aud/9a. CJM, de 25 de setemb~n de 1974, que 
absolveu o 3º Sargento BELONI BASTOS DA SILVA, servin 
do no 11º Regimento de Cavalaria, do crime previsto -
no art. 205 do CPM, com base nos arts. 42, inc. II e 
38, letra "b 11 do referido CÓdigo. - POR r~AIORIA DE VO 
TCJ5_, o Tribunal deu provimento ao aparo àÕMrrr.r para -;
reformando a SBntença, condenar o 3Q Sa~gento BELONI 
BASTOS DA SILVA a 1 ano de detenç~o, coma ~ncurs2 no 
art 206, c/c o art 45 do CPM, por desclaasificaçao, 
concedendo a suspensão condicional da penae OS MINIS
TROS SYSENO SARMENTO e WALDEMAR T~RRES DA COSTA nega
vam o 11 Sursis 11

; os MifJISTROS FABER CINTRA, HONÚRIO MA 
GALHAES, RODRIGO ocravio e SYLVIO MOUTINHO confirma = 
vam a Sentença:com apoio no inciso III do art 42 do 
CPM, negando provimento ao apelo do MPM. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:-

A PELAÇAO 

40.260 - são Paulo. Relutar Ministro Jacy· Guimarães Pinheiro.
Reviso~ Ministro Aug~~to Fragosn. APELANTES: A Procu
radoria Militax da la. Auditoria da 2ª CJM; SILVIO ER 
NESTO BATUSANS~I e HUGO FARIAS RAMOS, condenados a l 
(seis) meses de reclus~o; HELADIO JOS~ DE CAMPOS LEME 
e HASIEL DA SILVA PEREIRA FILHO, condenadrn a nove me
ses de reclus;o, incursos no art 14, in fine; e SER
GIO LUIZ DE BA~ROS TEIXEIRA, condenado a dsz meses e 
vinte dias de'reclusão, incurso no árt 1~, ib fine,c/c 
o art 49, inc. I, tudo'do DL 898/69. APELADA: A Senten 
ça do CPJ da la.Aud/2a. CJM, de 21 de novombro de 1973 
que absolveu EDMUR GOMES ALVES, MARCIO NASCIMENTO GAh 
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VÃO, MARIA APARECIDA RODRIGUES GODOY SERAPIÃO, f•i',~·-~~A'( 
UK! YAMAMOTO, PAULO SERGIO CASTILHO MOÇOUÇAH, ANTONITI 
RODRIGUES, ARCILEY ALVES PINHEIRO, CLOVIS EDUARDO TA~ 
DEU GOMES, JERÜNIMO ALVES, JO~O CHILE e LYSETE REGI~A 
GOMES ARELARO, do crime previsto no art 14; e CLAIR 
DA FLORA MARTINS, do'crim~ previsto no art 46,tudo de 
DL 898/69. Advogados: Drs. Virgilio Lopes Eney, Jos~ 
Restil, Joaquim da Silva, Reynaldo Ferreira Gomes, r.a 
rio Simás, Air.ton Estavas Soares, Gaspar SerP.a, Jua = 
rez A.A. ae Alencar e Maria Regina Pasquale.(JULGAMEN 
TO. EM SESSÃO SECRETA)-(NAO ASSiSTIU AO RELAT6RTO-D-~ff 
NISTRO ALCIDES C~RNEIRO). .-

40.439 - Distrito Federal. Relator Mihistro AmBtflio Salgado.
Revisor Ministro H~lio Leite. APELANTE: WALDEMAR RO
DRIGUES DE MORAIS, Cabo, servind~ no lº Betalhão _dfl 
P.M., condenado a dois msses e dez.dias de detençao J 

incurso no artigo 210, § 2º do CPM. APELADA: A S8r.ton 
ça· do· CPJ da Aud/lla.' CJr-1, de 21 de maio de 1974 .. P.d'i) 
Dr. J.J. Safe Cerneiro. ~ POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o 
Tribunal, preliiTiinarmente, --rJÂO TOMOU CONHECIMENTO .. do 
recui"so por ir.·::erposto fo::::-a de prazo. 

40.450 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Amar!1ió Salgado~ 
Revis~r Ministro Augusto Fragoso. APEL~NTES: A Procu
radoria Milit2~ da.2ª Auditoria da 3ª CJM e HUMBERTO 
CONNEO DOS SANTOS, 3Q Sgt, servindo no 14º Regimento 
de Cavalaria Mecanizado, condenado, por desclassifica 
ção, a três moses de prisão, incurso no art 179 c/c -
os arts. 70, inc. II~ letra r:L 11

, e 72, inciso III, 1e 
tra 11 b 11

, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ é:la-
2ª Auditoria da 3ª CJM; de 21 de maio ds 1974. Adv.Dr 
Te~wo Candiota da.Rosa. - POR UNANIMIDADf DE V~TO~o 
Tr1bunal dou prav1mento ao apelo do MP par~, rsforman 
do a Sentença, ·condenar o 3º Sargento HU~lBERTO CONN(Õ 
DOS SANTOS, com~ incurso no art 178, § 3º do CPM, a 
1 ano de reclusao, convertida em prisao, na forma da 
art 59, sem direito Õ suspensão condicional da pena. 

DES A FOR AfviEfJTO 

245 - Cear~. Relator Ministro Waldemar TBrres da Costa. O 
Dr. Auditor da Auditoria da 10ª CJM, requer o desafo
ramento para uma das Auditorias de Marinha da la.CJM, 
dos Autos do processo referente a ALARICO RIBEIRO SA
LOM~O e MANUEL DE JESUS RIBEIRO SALOMÃO.- POR UNANIMI 
DADE. o TribunAl deferiu o Desafora~ento para uma dei 
Aud.Üorias d21. i•larinha da la. CJM, a quEJ coubor por di.s 
tribuiç~o.(N~O ASSISTIRAM AO RELATÓRIO OS MINISTROS
JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, AMAR!LIO SALGADO e BIZARRIA 
MAMEDE). 

A PELA Ç1\0 

40.651 - Guanabara. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Revisor 
Ministro Waldcmnr T5rres'da Costu. APELANTE: AGOSTINHO 
DOS SANTOS PAIX~D, FN-70.0062.6, servindo no Grupamen-
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to de Fuzileiros Nevais do Rio de Janeiro, conden~~o 
a seis meses de prisão,incurso no art 187, do CPM~ -
APELADA: A Sentença do CPJ da.la. Aud/Mar da la.CJM, 
de 5 de novembro de 1974. Adva.Dra.Lourdes Maria do 
Valle. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimen~ 
to~ao apelõlfa Defesa-s--confirmou a Sentença apelad~ 
(NAO ASSISTIRAM AO RELATdRIO OS MINISTROS JACY GUIMA 
R~ES PINHEIRO, AUGUSTO FRAGOSO e BIZARRIA MAMEDE). -

RETI FI CA.ÇAO 

Em relação ao julgamento da Apelação 40.188, constan 
te da Ata da 29ª Sessão, em 29.4.1975, exclue-se o ã 
pelante EDESIO FRANCO PASSOS por não ter sido apreci 
ada a apelação do mesmo, em vir~ude de ter sido jul= 
gada competente, por prevenção, a AuditoriaJda 5ªCJM 
para processá-lo a· julgá-lo, conforme Decisao desta 
Co~te em Recurso de Embargos (28.8.74). 

CONCURSO DE AUDITOR 

Na Ssssão do dia 28 de abril Último, o Tribunal, por 
unanimidade, aprovou a indicação do MINISTRO AMARfLIO LOPES 
SALGADO, para integrar a Comissão para o concurso de Auditor, 
em substitui2~o ao Ministro JACY GUIMAR~ES PINH~IRO, conside
rando as razoes apresentadas por Sua. Excelência. 

No inÍcio da Sessão, o Ministro Nolson Bérbos~ Sampaio,n~ Pre 
sidência do Tribunal, assim se expressou: 11 Srs. Ministros. on:
tem, dia 5, comemorou-se o 11 DIA DAS COMUNICAÇÕES':, sendo,...alv9 
de homenagens o seu Patrono o MARECHAL CANDIDO RONDON. Nao e 
preciso, Srs. Ministros. dizer que deve o Brasil ao Marechal 
Rondon, pioneiro das co~unicaç~es no Pafs, a integração dos 
nossos Índios à comunidade brasileira, sendo inesquocfveis as 
suas palavras ao se referir aos nossos indÍgenas: n~1orrer se 
preciso for, matar nuncan. Assim, Srs. 1'-'linistros, proponho 
que na Ata de nossos trab~lhos de hoje seja prestada uma homa 
nagem à memori~ do MARECHAL RONDON, Patrono das Comunicaç~es-
no Brasil," · 
A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro -
cessas em mssa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 153(AC) . 
CONFLITO DE CDMPETtNCIA 229(WT)-la/Ex.proc 1/75 
CONSELH~ DE JU3TIFICAÇ~O 20(SS) . 
con~EIÇ~O PARCIAL l.l06(AC)-3a./Ex.proc.59/74-Adv.Ana M~ria 
de flaeci.mento.. · · · 
CORREIÇ~O PARCIAL 1.095(AC)-la/~ar~proo.ll?/72-Adv.Gwilherme 
Sou-za. Santos 
MANDAQO DE SEGURANÇA 98(NS)~Adv.Dr.Iberê B. de Mello 
PETIÇ~O 298(NS)-3a./3a.pro~.2579/73-Adv.Boris.Trindade 
PETIÇAO 29l(AC)-por dependencia da Ape.35.339. . . . . ~ . .. ...... . ... . 

1 • o • • • ' •- • • ' • :f I:; :•. • • ,·, .. 

PETIÇ~0~299?~c)~por dep~nrl3ncia da Apel.39.148 2ª/2ª 
Adv. Dr~J62~ Podre Said. 
APEl.ACÜES: . . 
36.7l;(NS/AF)-Aud/7a. prDc. 39/65-Adv.Jos~ Carvalho(COMVISTAS 
AO MINISTRO RODRIGO OCTÁVIO). 
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APELAÇtlES: 
39.702 AC/SS)-3ª/2ª •. proc 22/73-Adv.Antonio Rosa e outros 
39~984 WT/SM)-Aud/5a~ proc.616/72-Adv~ Elio Narezi 
40~325 AS/SS)-Aud/4a: proc. 34/73-Adv.A.Be Castro eixeira 
40.628 WT/HM -Aud/4a~ proc 2S/73-Adv.Afonso Cruz 
40~507 WT/HL -Aud/8a. proc 527/73-Adv:M~riza M.Silva Lima 
40:665 HM/JP -2a./Mar proc 188/74-Adv.A.Guarischi e Palma 
40:696 HM/WT -Aud/4a~ proc 8/74-Adv.Francisco Iz~nto 
40~681 SM/WT -3a.j;a. proc 252/74-Ad0.Virginio· P. Neves 
40:604 RO/AC -la./Mar proc 50/73-Adv~Lourd8s M. do Valle 
40:492 NS/HM -2a./Ex: proc 53/73-Adv.Gloriano J.Mull8r 
40.496 WT/HL -Aud/8a.·proc 578/73-Arlv.M~riza M.Silva Lima 
40.595 WT/SM -2a./Aer. proc 1721/73-Adv.R8n~to S.Rib8iro 
39~471 WT/SS -la./3a.·proc 85/70-Adv.luiz A.Dariano e outros 
40~657 WT/SF -la./A8r. proc 21/74-Adv:Fernando G. Balsells 
40~652 HM/AS -la./Mar: proc 35/74-Adv.Z8lio S.Bitoncourt 
40.668 WT/AF -2a./Aer. proc 1740/73-Adv.A.Guarischi 8 Palma 
40.583 AF/NS -Aud/9a.·proc 8/74-Adv.Higa N~bukatsu 
40~648 AF/AC -2a./Mar. proc 174/74-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
40:738 AF/AC -Aud/9a.·proc 1/~5-Adv:Higa Nabukatsu 
40:530 SM/NS -Aud/lOá.proc 5/74-Adv.Antonio Porto Rosa 
40.682 HL/JP 1 -Aud/~a~ p~oc 181/74-Adv~Aurelino Gonçalves 
40~!+40>WT/HL )-Aud;Ja~ proc 623/73-Adv.~lbert:::~ Cc::-npos 8 outro 
4fi. 607 ~ WT/HM)- 2a./E:x.. pro c 49/7 3-Adv. Helio Bocat e r 
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